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MOÇÃO nº 115/2019
Documento 226/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor a empresa Broto Legal, pela inauguração da nova Indústria de Alimentos Broto Legal em Uruguaiana-RS. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão pela inauguração da nova Indústria de Alimentos Broto Legal em Uruguaiana-RS. Um grande empreendimento, que resultará na geração de muitos empregos, e no fomento da cadeia de alimentos por toda a região.
De um modo muito especial, seremos sempre gratos a aqueles que acreditam em nossa cidade, investem em suas oportunidades, e contribuem para seu desenvolvimento.
Uruguaiana, 9 de outubro de 2019. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas 
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